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--Estado_da Ba iá
CÂMARA MU--NÌCfPAtDE-SERRiNu~ 

IN EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

INEX N. 004/2026 
CONTRATO: 004/2026 I 

IMPERIVM GESTAO PUBLICA E CONSULTORIA LT AÍ 

CNP] n° 03.055.987/0001-30 
i 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA, 
ASSESSORIA, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DO SIGA 
(SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA), NA ÁREA
PÚBLICA ADMINISTRATIVA, BEM COMO ORIENTAÃÇO E 
CAPACITAÇAO DOS FUNCIONÁRIOS ENVOLVIDOS NA 
ATIVIDADE.DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

MÊS DE COMPETÊNCIA: JANEIRO DE 2026. 

PUBLICADO ( ) 
EMPENHADO ( 
SIGA( ) 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA, 

GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DO SIGA (SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E 

AUDITORIA), NA ÁREA PÚBLICA ADMINISTRATIVA, BEM COMO ORIENTAÇÃO E 

CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS ENVOLVIDOS NA ATIVIDADE.DA CAMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA 

Área Responsável (Secretaria/Departamento/): CAMARA MUNICIPAL DE SE' " : A 

Responsável pela demanda (Titular da Pasta): Robério do Nascimento 

Função: Chefe de Gabinete 

2. IDF VTIFICA

Portaria: 017/2025 Nome Completo: Robério do Nascimento 

Cargo: Chefe de Gabinete 

Por este instrumento declaro ter ciência 

Equipe de Planejamento da Contratação 

de mi indicação para auxiliar ou, a depender do caso, integrar a 

j ;  • • • • - •• • •Ì ~ 

Ri sério do Nasci nto -

hefe de Gabinete 

J. TIFIC.A - O DA DE ANPA 

I - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA, 

GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DO SIGA (SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E 

AUDITORIA), NA ÁREA PÚBLICA ADMINISTRATIVA, BEM COMO ORIENTAÇÃO E 

CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS ENVOLVIDOS NA ATIVIDADE.DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA 

A presente demanda visa a contratação de empresa especializada para prestação dos seguintes serviços: 

• A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a correta alimentação e gestão do 

SIGA, ferramenta essencial para o controle, fiscalização e auditoria das contas públicas municipais, 

assegurando: 

• Conformidade com as exigências do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia (TCM-

BA), evitando inconsistências e sanções. 

• Transparência na gestão pública, aprimorando a prestação de contas e garantindo o correto registro 

das informações. 

• Capacitação contínua dos servidores, permitindo maior autonomia e eficiência no uso do sistema. 

• Otimização dos processos administrativos, reduzindo erros e retrabalho no envio de informações ao 

TCM-BA. 
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Redução de Riscos e Penalidades — Evita sanções do TCM-BA por erros na prestação 

Maior Transparência na Gestão Pública — Permite um controle mais eficaz dos recursos 

Capacitação Contínua — Servidores mais preparados para lidar com o SIGA e suas 

Melhoria no Controle Interno — Identificação e correção antecipada de inconsistências 

Acompanhamento Técnico Especializado — Suporte contínuo para garantir a correta 

processos administrativos e financeiros 

de contas. 

públicos. 

exigências. 

contábeis. 

execução dos 

I- Prazo de Inicio de Contrato: Janeiro/2026 

II- Prazo de duração do contrato: 31 de dezembro de 2026. 

III- Prazo para pagamento: até o decimo dia do mês subsequente 

I - Encaminho ao GABINETE DO PRESIDENTE, para decidir motivadamente sobre 

ou não da contratação. 

o prosseguimento 

II - Em caso de deliberação pela continuidade da contratação, sugerimos a nomeação 

gestão/Fiscalização da Contratação, conforme segue: 

Gestor/Fiscal: EDVAN DOS SANTOS ARAUJO 

da equipe de 

Serrinha/BA, 05 de janeito de 2026.

l►J 

Ro m ério do Nascimento 

Chefe de Gabinete 
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I 
JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E 

ANÁLISE DE RISCOS 

Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 

72, inciso I, da Lei n° 14.133 de 2021, c/c com o Decreto Legislativo 001/2025, art.25, I, Em todas as hipóteses 

de contratação direta previstas nos art. 74 e 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, quando for o caso, enseja a 

prescindibilidade de estudo técnico preliminar e de análise de riscos. 

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, çapazes de maximizar o 

interesse público, provendo a devida segurança transacional, encontram-se nos arteatos documentais que 

compõem a instrução processual. 

Serrinha/BA, 06 de janeito de 2026.. 

Robério do Nascimento 
Chefe de Gabinete 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

DESPACHO DE AUTORIZACÃO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO 

DE CONTRATACÃO 

AO SETOR DE LICITAÇÃO 

REFERÊNCA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA, 

GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DO SIGA (SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E 

AUDITORIA), NA AREA PÚBLICA ADMINISTRATIVA, BEM COMO, ORIENTAÇÃO E 

CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS ENVOLVIDOS NAATIVIDADE.DA CÃMARA MUNICIPAL 

DE SERRINIIA 

Em resposta a DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA, expe ido pela Diretora Geral 

desta casa, AUTORIZO abertura de processo administrativo e encaminho ao Setor de Compras e posteriormente 

ao Setor de Licitações para demais providências administrativas. 

Após, determino que retome o processo para o setor requisitante para que se formalize o TERMO DE 

REFERENCIA e encaminhe os presentes autos ao Setor Contábil para que informe acerca da existência ou não 

de disponibilidade orçamentária para fazer face à despesa solicirndn na hipótese de eventual celebração de 

contrato. 

Posteriormente a manifestação do Setor de Contabilidade, determino a remessa dos autos à Procuradoria 

Jurídica da Camara Municipal, para que proceda a análise e elaboração de parecer jurídicolacerca do atendimento 

dos requisitos exigidos pela Lei no 14.133/2021, exarando, ainda, minuta do referido contrato. 

Cumpridas estas determinações, retomem os autos ao Gabinete do Presidente. 

SerrinhaBA, 07 de janeiro de 2026. 

Alexandre LPT'á Ar íijo Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2026 

AUTUAÇÃO 

Aos 07 de janeiro de 2026., na sede da Câmara Municipal de Serrinha, foi encaminhada a este Agente de 

Contratação, na forma da lei, DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DESPESA, oriundo do Gabinete 

do Presidente, contendo a descrição clara e suficiente da pretensão contratual, justificativa para contratação, 

consoante autorização do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de SerrinhafBA, para deflagrar o 

procedimento de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO de acordo com a Lei n° 14.133/2021, pelo que o autuo 

sob o n° INEX 004/2026, Processo Administrativo n° 004/2026 

Assim para constar eu, Karla Vilane Oliveira Souza, Agente de Contratação, faço o presente registro e 

autuação. 

Serrinha — BA, 07 de janeiro de 2026. 

ilãné Olivei Souza 

ente de Contra ação 
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TERMO DE REFERENCIA 
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1.1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA, GERENCIAMENTO E 
ALIMENTAÇÃO DO SIGA (SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA), NA ÁREA PÚBLICA 
ADMINISTRATIVA, BEM COMO ORIENTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 
ENVOLVIDOS NA ATIVIDADE.DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

1ttiE. RY.s.~91
,t.,E.tEPiiPifÏ':":uT'•.¡~~~fiEE ~~~s µi. ~~~~i33

;  ~tfi y~liii'rsl7tth}lÉ~,:t " 

2. IA presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a correta alimentação e gestão do SIGA, 

ferramenta essencial para o controle, fiscalização e auditoria das contas públicas municipais, assegurando: 

Conformidade com as exigências do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia (TCM-BA), evitando 

inconsistências e sanções. 

Transparência na gestão pública, aprimorando a prestação de contas e garantindo o correto registro das 

informações. 

Capacitação contínua dos servidores, permitindo maior autonomia e eficiência no uso do sistema. 

Otimização dos processos administrativos, reduzindo erros e retrabalho no envio de informações ao TCM-BA.. 

•er r M . s 1t~Y 4 »' etGr "f .z'K - :i ,k¡¡ f  ~{N,.», s t ~~i.` ~~ 71`►'" it - G't 41 fJt '?ti ~.^ p t` -sn̂~~ ~ ~.i 44~ rr~~ ~~ ~~~~ ~ {~ . ~,,`~j+~`~{ ~ a; .ei ~ ru 1 ~ + ~ ~} r< 3 ^„~ ¡! *,~R aa 3 ~yc t•tr('1~~ rtS 
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3.1 A contratação ora pretendida fundamenta-se pelo art. 74 da Lei federal n° 14.133/21, que trata como 

inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial, dentre outros casos, 

especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 

especialização" 

nos "serviços técnicos 

;empresas de notória 

II C ̀  • 0 u ®1 

4.1 A presente solução visa garantir a correta alimentação, gerenciamento e auditoria do SIGA (Sistema Integrado 

de Gestão e Auditoria) na Câmara Municipal de SerrinhaBA, assegurando conformidade com as exigências do 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia (TCM-BA). Além disso, contempla a orientação e 

capacitação dos servidores municipais, permitindo que a gestão administrativa e contábil ocorra com 

transparência, eficiência e segurança jurídica. 

A implementação desta solução busca evitar pendências, inconsistências e sanções decorrentes de falhas no envio 

de informações ao TCM-BA, garantindo que a Câmara Municipal cumpra todas as obrigações legais e normativas 

vigentes. 

ABRANGÊNCIA DA SOLUÇÃO 

Consultoria e Assessoria Técnica — Suporte especializado para garantir que todas as informações prestadas ao 

SIGA estejam em conformidade com as exigências do TCM-BA 

Gerenciamento e Alimentação do Sistema — Inserção e monitoramento contínuo dos dados contábeis, 

orçamentários, financeiros e administrativos no SIGA 

Capacitação dos Servidores — Treinamentos presenciais e remotos para os funcionários responsáveis pelo 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.23 5/7930 -
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sistema, garantindo autonomia e segurança na utilização da ferramenta 

Monitoramento e Correção de Inconsistências — Identificação e ajuste de erros ou divergências nos dados antes 

do envio ao TCM-BA. 

Relatórios e Auditoria Preventiva — Emissão de relatórios periódicos para acompánhamento da gestão e 

prevenção de irregularidades.. 

5.1 A estimativa da contratação se dará de acordo com a planilha abaixo: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

CONSULTORIA, ASSESSORIA, GERENCIAMENTO E 

ALIMENTAÇÃO DO SIGA (SISTEMA INTEGRADO DE RS 5.900,00 (c 
I
mco 

RS 70.800,00 (setenta 
01 GESTÃO E AUDITORIA), NA ÁREA PÚBLICA 

ADMINISTRATIVA, BEM COMO ORIENTAÇÃO E 

Unid 12 mil e novecentos 

reais) 
mile oitocentos mais) 

CAPACITAÇÃO Dos FUNCIONÁRIOS ENVOLVIDO5 NA 

ATIVIDADE. DA CÂMARA MUNICIPAL DE 5ERRINIIA 

dk 

6.1 Deverá realizar os serviços de forma presencial ou remotamente de forma regular e sempre que for solicitado. 

6.2 Os serviços serão recepcionados por servidores da Câmara e fiscalizados pelo Fiscal de Contratos. 

6.3 O recebimento provisório não retira responsabilidade do contrato de reparar e refazer~qualquer serviço. Pelo 
descumprimento dos prazos ou das especificações exigidas neste Termo e Contrato, a empresa contratada ficará 
sujeita às sanções estabelecidas no artigo 155 e seguintes da Lei Federal n. 14.133/21. 

SER; _ . WI
1W 

~ 

111 S . a 
7.1 O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2026., podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos, mediante termo aditivo, salvo manifestação formal em contrário das partes, com 

antecedência mínima de 60 (sessenta dias) do seu vencimento. 

7.2 Os efeitos financeiros da contratação só serão produzidos a partir da entrega das chaves, precedido de vistoria 
do imóvel. 

ti 
till WI ti

8.1 O valor será condicionado análise da conformidade dos preços praticados de serviço 

apresentação de notas fiscais. 

~ 
9.1 As despesas com a contratação correrão por conta do orçamento vigente. 

~. ,.. 
~i~@~ 

similares, através de 
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5301- CAMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0011.2001- MANUTENÇÃO DOS 
SERVI OS DA CAMARA 

3.3.9.0.39.00 — Outros Serviços 
de Terceiro —Pessoa Jurídica 1.500.0000 

  -hlli.l

10.1 E imperioso afirmar que a notória especialização da Empresa supracitada é decorrente de qualificação e de 

capacitação que se presta, de modo indiscutível, a diferenciá-la das demais empresas que operam nesta área ou 

segmento de mercado, dando-lhe uma inquestionável condição diferenciada 

10.2 O contratado possui ampla experiência na área devidamente comprovada, confomie demonstrado por: 

• Comprovação de atuação no setor público; 

• Execução anterior de serviços semelhantes; 

• Documentação comprobatória de qualificação técnica; 

• Histórico de serviços anteriormente prestados à própria Câmara Municipal de Serrinha/BA, com 

desempenho satisfatório, eficiência e cumprimento integral das obrigações contratuais. 

10.3 Os serviços anteriormente executados para esta Casa Legislativa demonstraram elevado padrão técnico, 

cumprimento de prazos e atendimento pleno às necessidades institucionais, reforçando a confiança na 

continuidade da prestação. 

10.4 O valor contratado encontra-se compatível com os praticados no mercado, conforme demonstrado por: 

• Pesquisa de preços junto a outros profissionais/empresas do mesmo segmento; 

• Contratos similares firmados com outros entes públicos; 

• Notas fiscais e comprovação de valores praticados em contratações anteriores; 

10.5 Assim, resta demonstrada a vantajosidade econômica da contratação para a Administração Pública. 

y\ ~•~~: ~ 
~ 

11.1 Sustentabilidade: 

11.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidas todas as normas que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

12.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

,_.,,..,.,. t.~ t ~.., !^'Pr.....« w. w«n :.~•.. ~.. w . . ~ . . x t h K,  ~s >..•. t .  n E r ~ 
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13.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

a.,~.•, r p ««r-• t 

14.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulasavençadas e as normas 

da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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14.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal( s) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
l 

14.3 FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

14.3.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
ai 

Administração 

14.3.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todasas ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessáriopara a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, §1°) 

14.3.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitiránotificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

14.3.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

14.3.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

14.4 GESTOR DO CONTRATO 

14.4.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, dasalterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação danecessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

14.4.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, ~de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso1 à autoridade superior 
i 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

14.4.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

14.4.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada¡ pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e ¡ feridos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

14.4.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pelacomissão de qu trata o art. 158 da Lei 

n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

14.4.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
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que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. 

14.4.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratospara a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionadopela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

15.1 A forma de pagamento é por empenho de despesa. A fiscalização do Município somente atestará a 

prestação do serviço e liberará a nota fiscal para pagamento, quando cumpridas pela CONTRATADA todas 

as condições pactuadas: 

15.2 LIQUIDAÇÃO 

15.2.1 O pagamento do serviço será feito mediante a apresentação da respectiva nota fiscal ou nota fiscal-

fatura devidamente atestada pelo Responsável pela execução da atividade; 

15.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento. 

15.2.3 Havendo erro na apresentação da Nota FiscalíFatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, sem ónus à 

contratante; 

15.2.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovàção da regularidade 

fiscal, constatada por meio da documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Constatando-se, a 

situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 10 (DEZ) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

15.2.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimpléncia do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam: acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

15.2.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

15.2.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato. 

15.2.8 carregadores e camarim (abastecimento). 

15.3 FORMA DE PAGAMENTO 

15.3.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
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bancária para pagamento. 

15.3.2 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. O contratado 

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

16.1 A CONTRATADA será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de 

licitação, com fundamento no inciso II do art. 74 da Lei n° 14.133/2021 

16.2 EXIGÊNCIAS. DE HABILITAÇÃO 

16.2.1 Previamente a contratação dos serviços de assessoria e consultoria propostos, que,se dará pela elaboração 

contratual, a Administração verificara o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente 

quanto a existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica - TCU (https://certidoes-apfapps.tcu.Qov.br/);

b) Certidão Negativa Correcional - CGU (https://certidoes.cgu.gov.br/). 

16.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa a ser contratada e de seu socio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela pratica 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Publico, inclusive por intermedio de 

pessoa jurídica da qual seja socio majoritários. 

16.2.3 Caso conste na Consulta de Situação do Prestador a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

16.2.4 O prestador será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

16.2.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

16.2.6 Para fins de contratação, devera o prestador comprovar os seguintes requisites de habilitação jurídica, 

fiscal, social e trabalhista: 

16.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

16.3.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fms de identificação em todo o território nacional; 

16.3.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

16.3.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
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- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

16.3.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedadeidentificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do atoconstitutivo, estatuto u contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seusadministradores; 

16.3.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

DRET/ME n.° 77, de 18 de marçode 2020. 

16.3.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seusadministradores; 

16.3.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do atoconstitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 

no sítio 

no Brasil, publicada 

se localizar a filial, 

Instrução Normativa 

Jurídicas do local de 

16.3.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleiaque o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil dasPessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 16 de dezembro 1971. 

16.3.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações' ou da consolidação 

respectiva. 

16.4 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

16.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

16.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação decertidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pelaProcuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativosà Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

16.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

16.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medianl ea apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TítuloViI-A da Conso idação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

16.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 
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do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

16.4.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

16.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal rélacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentaçãode declaração da Fazénda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
i 

16.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dis ensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

17.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato será realizado por Fiscal do contrato, 

designado pela Administração, observando-se as disposições contidas na Lei 14.133/21. 

17.1 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base Inos critérios previstos 

neste TERMO DE REFERÊNCIA. 

17.2 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 

ensejara a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Contrato e na legisla ão vigente, podendo 
i 

culminar em rescisão contratual. 

17.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade daiContratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou emprego de 

equipamentos inadequados ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 

da Contratante ou de seus agentes prepostos. 

17.4 O Fiscal dos serviços não terá nenhum poder de mando, de gerência ou de control jsobre os empregados 

designados pela empresa para a execução dos serviços objeto do TERMO DE REFERENÇIA, cabendo-lhe no 

acompanhamento e na fiscalização, registrar as ocorrências relacionadas com a execúção, comunicando a 

empresa, através do seu representante, as providencias necessárias a sua regularização, as quais deverão ser 

atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 
I 

17.5 A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo Sr. Edvan dos Santos Araujo, devidamente 

nomeada pela Portaria n° 031/2025, atendendo aos termos do artigo 117 da Lei 14.13/21, bem como, ao 

DECRETO N.° 001/2025, DE 13 DE JANEIRO DE 2025. 
i 

17.6 A fiscalização da Câmara Municipal de Seninha não diminui nem substitui a responsabilidade da 

Contratada, decorrente das obrigações assumidas. 

17.7 Deverá ser comunicado por escrito (preferencialmente por meio de e-mail) a contratada sempre que 

necessário, a ocorrência de qualquer medida que demande comunicação formal entre as partes contratantes. 
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17.8 A contratada, pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no ajuste, sem a devida 

justificativa aceita por este órgão, e sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, ficara sujeita, a critério deste 

mesmo órgão, as penalidades de Sanção Administrativa previstas no Contrato. 

17.9 A contratada facilitara o acompanhamento e o controle permanente, pela contratante, dos serviços e 

prestara todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos auditores designados para tal fim; 

17.10 A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, 

explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao 

desempenho de suas atividades. 

17.11 Compete a CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo a permitir, a 

tempo e por escrito, apresentar a Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou duvidas 

porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silencio implica total 

aceitação das condições estabelecidas. 

18. DA DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE 

18.1 Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei n° 14.133/2021. 

Serrinha/BA, 05 de janeito de 2026. 

Robér b do Nascimento 

Chefe de Gabinete 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

JUSTIFICATIVA TECNICA DA ESCOLHA 

O presente Instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 72, da Lei 14.133/2021 como 

antecedente necessário à contratação por inexigibilidade de licitação. 

1-OBJETO 
1.1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA, GERENCIAMENTO E 

ALIMENTAÇÃO DO SIGA (SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA), NA ÁREA PÚBLICA 

ADMINISTRATIVA, BEM COMO ORIENTAÇÃO E CAPACITAÇAO DOS FUNCIONÁRIOS 

ENVOLVIDOS NA ATIVIDADE.DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA. 

1.2 O Processo licitatório é inexigível para a contratação desta modalidade de serviços, conforme preceitua o 

artigo 74, inciso V, da lei 14.133/2021, onde versa: 

Art. 74 — inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 

de: 

( •) 
Ill - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação: 

(...) 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

2- Contratado: IMPERIVM GESTÃO PUBLICA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 

03.055.987/0001-30 

3- Razão da Escolha: 

3.1 A notória especialização da Empresa é decorrente de qualificação e de capacitação que se presta, de modo 

indiscutível, a diferenciá-la das demais empresas que operam nesta área ou segmento de mercado, dando-lhe uma 

inquestionável condição diferenciada, como estão demonstrados nos Atestados de Capacidade Técnica, 

Diplomas ora anexados. 

3.2 O Demonstrativo de notória especialização da empresa a ser contratada, comprovando assim a notória 

especialização, comprovando a expertise profissional na área de gestão pública; 

3.2 Essa decisão fortalece a governança pública, reduz riscos administrativos e financeiros e promove maior 

eficiência na gestão orçamentária, patrimonial e operacional da instituição 

Serrinha/BA, 08 de janeiro de 2026 

Souza 

ente de Contratação 
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DESPACHO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2026 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA, 

GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DO SIGA (SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA), 

NA ÁREA PÚBLICA ADMINISTRATIVA, BEM COMO ORIENTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS 

FUNCIONÁRIOS ENVOLVIDOS NA ATIVIDADE.DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Prezado Senhor, 

Em estrita observância ao artigo 72, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021, solicitamos do Setor Contábil 

a demonstração da compatibilidade de adequação orçamentária para Contratação em epigrafe, por meio de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Atenciosamente 

Serrinha/BA, 07 de janeiro de 2026. 

Vi1an~'Off ékáSouza 

nte de Contratação 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2026 

À 
Procuradoria Jurídica 

Prezado Senhor, venho através desta, encaminhar o processo administrativo de INEXIGIBILIDADE n° 

004/2026, para vossa apreciação, que tem como objeto Contratação direta de pessoa Jurídica para PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO 
DO SIGA (SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA), NA ÁREA PÚBLICA 
ADMINISTRATIVA, BEM COMO ORIENTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 
ENVOLVIDOS NA ATIVIDADE.DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

No aguardo de um pronunciamento. 

Serrinha/BA, 08 de janeiro de 2026. 

Souza 

ente de Contratação 
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• A EMPRESA 

A IMPERIVM se consolida em 2026 como uma das mais importante; 

tecnologia voltada para a gestão municipal no estado da Bahia. Prestando 

Prefeituras, Câmaras e demais entidades da administração pública 

empresas de 

:onsultoria às 

municipal, a 

IMPERIVM tem como objetivo atender às expectativas dos gestores públicos no que diz 

respeito à assessoria, gerenciamento e alimentação do sistema SIGA. 

• JUSTIFICATIVA DOS SERVIÇOS 

O Tribunal de Contas do Estado da Bahia, através do disposto no art. 2° d Resolução n° 

1.282/09, de 22 de dezembro de 2009, estabelece que as Prefeituras Câmaras de 

Vereadores e demais órgãos e entidades da administração direta e indireta municipal, 

obrigatoriamente terão que enviar as informações da gestão pública municipal ao TCM, 

pelo Sistema Integrado de Gestão e Auditoria — SIGA. Portanto, essas entidades estão 

obrigadas a remeterem esses dados pelo SIGA, obedecendo as formas de envio 

estabelecidas na Resolução 1.255/07, além de encaminhar a documentação, gerada pelo 

SIGA, para as respectivas Inspetorias Regionais, obedecendo a Resolução n° 1.273/08. 

As entidades públicas também terão que remeter, através do sistema, comprovação de 

Subvenções Sociais e Termos de Parceria; relação da remuneração de agen és políticos e 

relação dos processos licitatórios (licitação, dispensa e inexigibilidade) para' acompanhar 

os respectivos processos administrativos. 

De acordo com o disposto no artigo 10 da Resolução n° 1.282/09, alterado pela Resolução 

n° 1.315/2012, a remessa de dados fora do prazo por dois meses consecutivos ou por três 

intercalados durante o exercício resultarão em cominação de multa ao gestogresponsável. 

• SISTEMA SIGA 

Criado pelo Tribunal de Contas dos Municípios (TCM) com o intuito e facilitar a 

fiscalização das contas municipais, o SIGA — Sistema Integrado de Gestão e Auditoria — 



i

promove a captura e transferência, por via eletrônica dos dados e informações da Gestão 

Pública Municipal. II

O SIGA otimiza os procedimentos auditoriais, reduzindo o espaço de tempo entre a 

ocorrência do fato e sua respectiva apreciação, evitando desse modo, a instaurações de 

ações corretivas imediatas, eventuais danos e prejuízos ao erário municipa . 

Percebendo a necessidade de tomar esse sistema viável e de fácil acesso park as Entidades 

Públicas Municipais, a IMPERIVM se propõe a prestar serviços de¡ assessoria e 

consultoria para envio dos dados da execução orçamentaria, financeira e pktrimonial por 

via eletrônica para o TCM. 

A IMPERIVM também garante a adequação dos municípios ás novas resoluções do TCM 

e a obrigatoriedade da adoção do Plano de Contas Aplicado ao Setor Púb Ìco (PCASP), 

pelos órgãos públicos municipais, impedindo assim, que o gestor seja penalizado pelos 

órgãos fiscalizadores. 

• CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES 

Uma vez contratado o serviço, a IMPERIVM fornecerá um curso de capacitação aos 

servidores municipais responsáveis pelo envio dessas informações. Estes realizarão o 

envio dos dados referentes a contratos, convênios, obras e atos de pessoa4dos órgãos e 

entidades da administração pública municipal, obedecendo prazos e determihações legais. 

Salvador — BA, 07 de janeiro de 2026 

Antôni. r ovã i Sena de Santana 

Representante Legal 
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PROPOSTA DE PREÇO 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA— BA. 

Nome Fantasia: IMPERIVM CONSULTORIA 

Razão Social: IMPERIVM GESTÃO PÚBLICA E CONSULTORIA 11TDA - ME 

CNP7: 03.055.98710001-30 Inscrição Estadual: 051.366430 

Endereço: Av. Tancredo Neves, 1189, Edi£ Guimarães Trad, sala 

Árvores 

1603, Caminho das 

Cidade: Salvador Estado: Bahia País: Brasil 

CEP: 41.820-021 Tel/Fax:(75) 3253-1615 e-mail: acss84@gmail.c m 

I 

Item Descrição Período Valor 

mensal 

Preço 

Global 

(Referência) 

01 

Prestação de serviços de consultoria, assessoria, 

gerenciamento e alimentação do Sistema Integrado 

de Gestão e Auditoria (SIGA) na administração 

pública, incluindo a orientação e capacitação dos 

servidores envolvidos nas atividades. 

12
meses 

5.900,00 70.800,00 

Valor Total RS 70.800,00 (sessenta mil e oitocentos reais). 

• Especificações técnicas: 

a) SIGA: 

I - Alimentação e Parametrização do Sistema: 

i. Inserção de dados contábeis, financeiros, orçamentários, patrimoniais e 

operacionais no SIGA, confonne as normas estabelecidas pelo TCM. 

ii. Parametrização de relatórios e módulos do sistema, garantindo que estejam 

alinhados aos requisitos legais. 

II - Ajustes e Conferência de Informações: 

i. Realização de conferência minuciosa dos dados inseridos, identificando e 

corrigindo inconsistências. 



II 

ii. Regularização de informações que possam comprometer a conformidade ou a 

prestação de contas da entidade pública. 

III - Treinamento e Capacitação: 

i.Treinamento da equipe interna para operação do SIGA, incluindo orientações sobre 

alimentação de dados e interpretação de relatórios gerados. 

ii. Atualização dos servidores sobre novas funcionalidades e alteraçõés normativas 

relacionadas ao sistema. 

IV - Acompanhamento e Suporte Técnico: 

i.Suporte técnico contínuo para esclarecimento de dúvidas e resolução de problemas 

relacionados ao SIGA. 

ii.Acompanhamento periódico para verificar o cumprimento das exigências do TCM e 

orientar adequações, quando necessário. 

V - Relatórios e Documentação: 

i.Elaboração de relatórios periódicos sobre o status da alimentação 

conformidade das informações. 

ii.Disponibilização de documentação que 

conformidade com as normas aplicáveis. 

o sistema e 

comprove os serviços prestados, em 

Declarando expressamente que nos preços propostos estão inclusos todos o 

os de impostos, obrigações entre outros. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Salvador - BA, 07 de janeiro de 2026. 

IMPERIVM GESTÃO PÚBLICA E CONSULTORIA LTDA -

CNPJ N°03.055.987/0001-30. 

Antônio Cristovao Sena de Santana. 

custos como 

ME 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 14 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE ÌMPERIVM GESTA p 

PUBLICA E CONSULTORIA LIDA 

CNPJ n°03.055.987/0001-30 

WEDISON ARAÚJO OLIVEIRA, nacionalidade brasileiro, nascido em 10/05/1992, solteiro, 
empresário, CPF n° 058.648.305-50, carteira de identidade n° 05423078004, órgão expedidor 
departamento nacional de transito-Ba, residente e domiciliado na Praça Jose Coelho, n° 123 A, 
Centro, Varzea da Roça-Ba, CEP 44.635-000, Brasil. 

DEBORA MARQUES DA SILVA, nacionalidade brasileira, nascida em X07/06/1984, solteira, 
empresária, CPF n° 016.954.4351 13, carteira de identidade n° 0699066207, órgão expedidor 
secretaria de segurança publica-Ba, residente e domiciliada na Avenida Tupim, n° 113, centro, 
Itaberaba-Ba, CEP 46.880-000, Brasil 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial IMPERIVM GESTAO PUBLICA E 
CONSULTORIA LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29202067071, com sede Alameda Salvador, 
1057, sala 1812, Edif Salvador Shopping Business - Torre, Caminho das Árvores Salvador-BA, 
CEP 41820790, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 
03.055.987/0001-30, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem á presente alteração 
contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço 
sito à Avenida Tancredo Neves, 001189, Edif Guimaraes Trad Sala 1603, Caminho Das 
Arvores, Salvador-Ba, CEP 41.820-021. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

I 
CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece em SALVADOR-BA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que 
não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, CONSOLIDA-SE o contrato social, nos 
 
termos da Lei n° 

10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

WEDISON ARAUJO OLIVEIRA, nacionalidade brasileiro, nascido em 10/05/1992, solteira, 
empresário, CPF n° 058.648.305-50, carteira de identidade n° 05423078004, órgão expedidor 
departamento nacional de transito-Ba, residente e domiciliado na Praça Jose Coelho, n° 123 A, 
Centro, Varzea da Roça-Ba, CEP 44.635-000, Brasil. 

~ 
DEBORA MARQUES DA SILVA, nacionalidade brasileira, nascida em 07/06/1984, solteira, 
empresária, CPF n° 016.954.435-43, carteira de identidade n° 0699066107, órgão expedidor 
secretaria de segurança publica-Ba, residénte e domiciliada na Avenida Tu im, n° 113, centro, 
Itaberaba-Ba, CEP 46.880-000, Brasil. 

Req:81300001255313 
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Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98408655 em 28/08/2023 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 14 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE t[MPERIVM GESTA. 

PUBLICA E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ n°03.055.987/0001-30

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial IMPERIVM GESTAO PUBLICA E 
CONSULTORIA LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta 

Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29202067071, com sede Avenida Tancredo 
Neves, 001189, Edil Guimaraes Trad Sala 1603, Caminho Das Arvores, Salvador-Ba, Cep 
41.820-021- devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Júrídica/MF sob o n° 
03.055.987/0001-30, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente consolidação 
contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condiçõës estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

IÌi 
CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial IMPERIVM GESTÃO 
PUBLICA E CONSULTORIA LTDA, com sede à Avenida Tancredo Neves, 001189, Edil 
Guimaraes Trad Sala 1603, Caminho das Arvores, Salvador-Ba, Cep 41.820-021. 

Parágrafo primeiro- Observadas as disposições da legislação aplicáv . a sociedade pode 
abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério 
dos sócios. 

I 

CLAUSULA SEGUNDA. A sociedade tem por objeto: Suporte técnico, manutenção e serviços 
em tecnologia da informação; consultoria em tecnologia da informação; t¡atamento de dados, 
provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet; atividades de 
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo (serviços de preenchimento de 
formulários, colocação de selos e despacho de correspondência, inclusive de material de 
publicidade). 

CNAE FISCAL 

6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 
6204-0/00 - consultoria em tecnologia da informação. 
6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na intemet. 
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica. 
8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo 
não especificados anteriormente. 

CLÁUSULA TERCEIRA. O capital social é de R$ 80.000,00 (oitenta miÏ reais), dividido em 
80.000 (oitenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e 
integralizadas em moeda corrente do pais, assim distribuídas entre os sócl ¡s: 

SÓCIOS % QUOTAS VALOR TOTAL R$ 
DEBORA MARQUES DA SILVA 50 40.000 40.000,00 
WEDISON ARAUJO OLIVEIRA 50 40.000 40.000,00 
TOTAL 100 80.000 80.000,00 

b 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 14 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE!IMPERIVM GESTA.rj 

PUBLICA E CONSULTORIA LTDA 

CNN n°03.055.987/0001-30 II p 
CLÁUSULA QUARTA. Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002) a 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do Capital. 

CLÁUSULA QUINTA. O início das Atividades ocorreu em 12/03/1999, e o prazo de duração é 
indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA. A administração da sociedade caberá isoladamente a sócia DEBORA 
MARQUES DA SILVA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como on&ar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

CLÁUSULA SÉTIMA. Em suas deliberações, o administrador adota prefe encialmente a forma 
estabelecida no § 3° do art. 1.072 do Código Civil (Lei n` 10.406/2002). 

CLÁUSULA OITAVA. É facultado aos sócios, atuando em conjunto, nome r procuradores para 
um período determinado, devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem 
praticados pelos procuradores. 

CLÁUSULA NONA. Pelo exercício da administração, os sócios têm direito a uma retirada 
mensal a titulo de pró-labore, cujo valor é livremente convencionado entre eles, de comum 
acordo. 

CLÁUSULA DÉCIMA. É estabelecido que a sociedade não tem conselho fiscal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O exercício social encerra-se em 31 de dezembro de cada 
ano, quando passe-se a ser levantados, o Inventário, o balanço patrimonial e o balanço de 
resultado econômico, e é efetuada a apuração dos resultados com observância das 
disposições legais aplicáveis. f 

Parágrafo Primeiro — Os lucros distribuídos aos sócios serão de forma desproporcional á sua 
participação no capital. 

Parágrafo Segundo — Nos quatro meses ao término do exercício social os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. I 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucéssores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

Reg: 81300001255313 

JvcEs 

Página 3 

Junta Comercial do Estado da Bahia 28/08/2023 
certifico o Registro sob o n° 98408655 em 28/08/2023 
Protocolo 232067368 de 28/08/2023 
Nome da empresa IMPERIVM GESTAO PUBLICA ECONSULTORIA CEDA NIRE 2920206707 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
chancela 52021329604523 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/06/2023 
por Tiana Regila M G de Araújo- Secretária-Geral 

0)R 
Hb 

~~ m 
cw 
ó~ .. w 
H 0. 

~
ro
n 

N, 

ó ó 
z~ 

o .s 
U
b 0 
010 

w yw 
~á ó w.~ 
e0 

ia R o 
R 
Y 

~ 
w 

4, á 

d~ 
mx 

r~ 
~ 

Y 

— n 
O to 
U, o 

m~ 
Lao 
~- 
U,~ 
oil 

o
~ 
n 

ti á 
o~ 

o to 
ti 0 

~ d

~ 
H 

n 
~ 
b 
N x 
~ 
~ 
~ ~ 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 14 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE IMPERIVM GESTA;p 

PUBLICA'E CONSULTORIA LIDA 

CNP7 n° 03.055.987/0001-30 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. São regidas pelas disposições do código civil (Lei 
10.406/2002), aplicáveis à matéria, tanto a retirada de sócio quanto a dissolução e liquidação 
da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. As quotas de capital da sociedade não poderão ser alienadas 
a terceiros estranho ao quadro social sem prévio consentimento dos demais sócios, aos quais 
fica assegurada a preferência na aquisição, em igualdade de condições, devendo o sócio 
retirante oferecer suas quotas aos demais sócios, sempre por escrito, em correspondência 
dirigida a cada sócio da qual constem as condições da alienação, Ipara que estes se 
manifestem sobre o exercício da preferência no prazo de 30 (trinta) dia formalizando desta 
feita a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, da Lei 10.406/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá notificar os 
demais, por escrito, com antecedência minima de 30 (trinta) dias e seus haveres lhes serão 
pagos, após o levantamento de balanço geral da sociedade especifico para esse fim, em 24 
(vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 
60 (sessenta) dias contados da data da retirada do sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime (alimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Os casos omissos neste contrato são resolvidos com 
observância dos preceitos do código civil (Lei n° 10.406/2002), e de outros dispositivos legais 
aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. É eleito o foro desta comarca para qualquer ação fundada 
neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. As cláusulas e condições estabelecidas em ̀ átoas já arquivados 
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

ITABERABA-BA, 24 de agosto de 2023. 

WEDISON ARAUJO OLIVEIRA 

DEBORA MARQUES DA SILVA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DEINSCRIÇAO 

MATRIZ 
87/0001.30 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEABER RA 

1810311999 ¡ 

II 
NOME EMPRESARIAL 

IMPERIVM GESTAO PUBLICA E CONSULTORIA LTDA 

I~ 
TITULO DO ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA) 

IMPERIVM CONSULTORIA 
PORTE 

ME 

i 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL I 

62,09-1-00 -Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
I 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

62.04-0-00 - Consultada em tecnologia da Informação 
63.11.9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 
70.204-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
82.19.9.99 -Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

I 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 

206.2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV TANCREDO NEVES 
NUMERO 

001189 
COMPLEMENTO 

EDIF GUIMARAES WAD SALA 1603 

CEP 
41.820-021 

BAIRRO/DISTRITO 

CAMINHO DAS ARVORES 
MUNICIPIO 

SALVADOR 
UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FINANCEIRO.IMPERIVM@HOTMAILCOM 

TELEFONE 

(75) 3253.1615 

II 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR) 
~ww ~ 

II 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

11 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 0710112026  às 09:50:45 (data e hora de Brasília). 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: IMPERIVM GESTÃO PUBLICA E CONSULTORIA LTDA 

CPF/CNPJ: 03.055.987/0001-30 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS;

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de pena 

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado. 

CNEP e CEPIM, 

idades vigentes ou de 

Destaca-seque, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informaçõesprestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 

previstas na Lei n"12.846.2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entldadec Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 19:09:51 do dia 06/01/2026 , com validade até o dia 05/02/2026. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: XNLpougCNdvSBKNrwt8W 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: IMPERIVM GESTAO PUBLICA E CONSULTORIA L 

CPF/CNPJ: 03.055.987/0001-30 

DA 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 

participar de licitação na administração pública federal, por decisão dest Tribunal, nos 

termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsaveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 18:43:55 do dia 06/01/2026, com validade de trinta dias a 

emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

l-ittps://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:S 

Código de controle da certidão: QO16060126184355 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ontar da 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVO 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IMPERIVM GESTAO PUBLICA E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 03.055.987/0001-30 

AOS TRIBUTOS 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 

I
é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de óutubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial qué determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos 
negativa. 

feitos da certidão 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de en e federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidad' 
endereços <http://rib.gov.br> ou <http://wwnv.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751 
Emitida às 08:38:54 do dia 07/01/2026 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 06/07/2026. 
Código de controle da certidão: 722D.5517.B31A.D8B5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

na Internet, nos 

de 2110/2014. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 07/01/2026 08:39 

Certidão Negativa de Débitos Tributá I ios 

i 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro é 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20260139275 

RAZÃO SOCIAL 

IMPERIVM GESTAO PUBLICA E CONSULTORIA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

051.366.630 -BAIXADO 

CNPJ 

03.055.987/0001-30 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa física ou urtdica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclus 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Púb 
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 07/01/2026, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados 
emissão. 

ve os inscritos na Divida 
ica do Estado da Bahia 

partir da data de sua 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA 

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CVPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpt 



06/01/2026, 19:15 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal 

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E 1~RIBUTÁRIOS E 

NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NADÍVIDAATIVADO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: IMPERIVM GESTAO PUBLICA  CONSULTORIA LIDA 

CNPJ: 03.055.987/0001-30 

Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES N°001189 - CAMINHO DAS ARVORES, 

SALVADOR/BA - CEP: 41820021 - EDIF GUIMARAES TRAJXSALA 1603 

Número da Certidão: 3630624 

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incltiindo matriz e filiais 

localizadas no Município. 

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 

em Divida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 

imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Divida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 

vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na In ¡rnet, no endereço 

https://sefaz.salvador . bago.br. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n°7.186/2006 - CTRMS. 

Certidão emitida às 18:56:04 horas do dia 06/01/2026. 
Válida até dia 06/04/2026. 

Código de controle da certidão: D884.29AB.24EC.9 B 30.83 FO.4F35.O8A5' 7633 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazen 

http://www.sefaz.salvador.bagov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de 

no endereço 
ntrole acima 

https:I/servicesweb.sefazsalvadonba.govbr/sistemalcertidao_negativa/servicos_certidao_negaóva_form.asp 111 



26/122025, 10:04 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

Certificado de Regularidade 

do FGTS -CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

03.055.987/0001-30 

IMPERIVM GESTAO PUBLICA E CONSULTORIA LTDA 

AV TANCREDO NEVES 001189 EDIF GUIMARAES TRA / CAMINH 
ARVORES / SALVADOR / BA / 41820-021 

DAS 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa alma identificada encontra-se em situação regular peránte o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos d*idos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/12/2025 a 18/01/2026 

Certificação Número: 2025122003451241139408 

Informação obtida em 26/12/2025 09:45:12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Leis esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta.crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IMPERIVM GESTAO PUBLICA 

CNPJ: 03.055.987/0001-30 

Certidão n°: 1275774/2026 

Expedição: 07/01/2026, às 10:23:43 

Validade: 06/07/2026 - 180 (cento e 

de sua expedição. 

E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

oitenta) dias, contados da data 

Certifica-se que IMPERIVM GESTAO PUBLICA E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 03.055.987/0001-30, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.1 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto 

estabelecidas em sentença condenatória transitada e 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; dou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

às obrigações 

julgado ou em 

Dúvidas e sugestões: cndtatst.jus.bz 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1 ° GRAU 

CERTIDÃO N°: 01064842E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intérnet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

eletrônicos de 
e 06/01/2026, 

Razão Social: IMPERIVM GESTAO PUBLICA E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 03.055.987/0001-30 
Endereço: AV TANCREDO NEVES N°001189 EDIF GUIMARAES TRAD SALA 
1603,CAMINHO DAS ARVORES,SALVADOR-BA,CEP 41.820-021 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

de Certidões - 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, terça-feira, 6 de j neiro de 2026 

1 
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fiTESTARO.QI=- QUÀLIFÏGAÇÃO 7'EC NfCA 

PREFEITURA MUNICIPAL QE.ALCOBAÇkA,Ypéssca,[uridtca de direito publico;i3t761 Z21lOOQw85," por Seu repçesQntantg légal, Sr 'BBRNARDO ',QLIVI 

I E4ErnIü4k 

t~1 C~BAÇa~ 
l7aião,ç Renovação 

CNPJ/MF 
I . FtRPO bLIVE1g#,,Prefeito Municipal atesta para es devidos tins, que a IMPÉRIVM GESTAII PÚBLICA E;CQNSULTQRIA LIDA ME, insëntandoNPj sobif'V3 055 g8noo 3Q :sito.. á:Alameda $alvgdpr,'lOST, Edif Salvador shopping Business, Torr uropa ' 9a. 1812 

Caminho*das Arvoyes, Salvador/sahra, onde também recebe:correspondëncïas pubiica's e forenses, IntimaçMes:enotificagões tem executado0sserviçõsMçnicosespèciatzados,de }Consultoria e .Assessbrla Pública Mgniclpai, .em :nWet de Contabikdaje 4ontraios,. Licfaçóes, Pfeg q Presencial e Eletr4nioo, Trlbütos, Repursbs Humanos, P mónìa, Controle1ntemoF Auditoria •em Processos Internos e SIGA (Sistema integ?acló de 3estãc e Auditoria), Juntá a este órgão da. Administração Pública, conforme confratd ripado e pactuado !unto a esta Comuna; com vigência de -04 de .Janeiro/2016 131 de bezembro/2016, atendendo asaxigãpciàs estábelëcidas pelas, Constituições , ederal e Estadual, R9soluçÕessdó TCMLef Federal 8 666/93; Let Fedélai 432Q/€4 LC 101 Lei de Respohsgbi(tdadei Fiscal, t demais Lpgipiação pertinentes,` tendo como respópsaver técnlco c S4 MARCQ; PAGNECO`COSTA, RG:O5435757a-d, QPF'n° 890,4O4:éoàtg7: 

PREPEITUtïA MUNIGIFA  . •ALCOB.AçA 
BERNARRQ°OLIVIQ-FÌR ̂  ®,,aI:IVEIRA 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE CANSANÇAO, pessoa jurfdica de dlreito público; sítua~ 
+r • r~;. 

:, .• ,.~ ,, . 
• - 

• . _-,
L~sl:~ 

. . 

: ná Avénida Taücredo Neves ;1552, Centro, Cansançao, Estado da Bahia~inscrIta,no 
_ . ,+~.;.,~. 

CNPJ sob: o nº 13224 852/0001 04, neste ato :representada por seus Preside te; ~= 

-p Senhor FREDERICO MACEDO REIS, atesta para os devid ns, que á empresa a-Ç ~ 
• . ~- . . :'. . á • . ,. _ , ; .: , • .. ' •-os fins ;,

IMPERNM GESTÃO PÚBLICA E CONSULTORIA LTDA ME; pessoa Iurldica' , de 
.K ••..' . . . : . . . . :  r+ ... ' . .. - •  -::. - -t•,  ,:  . : -.-  . - _'•, 

JF~, •u . ., . . ' . . , . . . .+`. .r.., . 

+,T direito ̀privado, ,.inscrito ̀.a.+no CNPJ/MF sob nº 03 055 987/0001-30k com sede na ~ 
t

Alameda Salvador, n41057~, Sala 1812, Edifício Salvador Shoppíng Business,Tort;e 
~ ~ r . ~ ""'`t . • { . : 4 r •~ aw ~~ 

Europa, CEP ' 4L820-790, Bairro Caminho das Árvores, Salvador BA, prestou ;: _ 
P• . -  . . - - '.. , ".' •r - ' .,'t l  ,. .. r .._`~.,,~~ ; r ~ - - .. •?. - - ' ( . . •. .. ~. 

satisfatoriamenté, em cumprimento as exigências contratuais élégals, prestação de_
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~ST11D0 DA4B'A~IIA 
P.REFEI7ÚRA,MUNICÏPAL,DE, ALCCBAÇA; 

-"CNPJ -13.767-:72j/t7t)04;86, 

z 
A PREFEi7'URAi MUNIOIP3L DE qLtGÒBAÇA, pessoa Jurírlt~~de direto u 

„ no CNPJlMF sob g° 1376Y9 7217OÓA-66, situado na Rua Sãpfá`Cnizrdo-C 
Jàrdim Mantido, ALCOBAÇA, através do seu Prefeito Mcuucipal atesta r 
this, que a empresa a 110PERIVM GB5TAO PUBLIdE ÕÕ, t~SUL±O~~Ì-A"~~TáA ME= 

nscrtõ-n 
, 

ob 
,F , ~, p ~ n - , 

pessoa jurt(~JCa de direito pmiads,.r i o~NPJ(MF s "n~ O 55:987~/0001=30, coitï ,. EF : , , , 
mr°°,: • . ..... .. 

sade~sãzÁT~rpeda Sãlvador; n°  1O57, Sàla 2.116, Edtftcio-Sãivador rShop ~ 
Torra América, CEP 4t Õ2O-79O, 79O Bairro- Caminho das A vores, Sai ad rÌI Ba, prestou 
satïshtoriamente, em cumpnmento as exigências contratuais e legais,' sã ' s't niços 
do consultaria, a§sessona, erenctamw;nto e airrtentaçdç~Ll ì;GA ($tsteriï 

~ Gestao PLttxiiça eaudit4i ~'nã ált`a contabfi~~pëm com nrièn á~F~o g`oi . 

funó#onános ënvolvtdmi \j' 
FPr '~ a esta Prefeitura Nftân~ 

Daz'è„!~`ro dév2014 

ra`1't. :6 A iP0 1~ ~ ~ >rtl 
Ptë'fgito=,, .t(.ipal 
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ESTADO: RA ;BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DEIJ'USSAR~;~I:
> i 

:CNPJ'-1.3'7i`7.27TÏ000:1ti$?'+~3= t 
iytt L =^ ,S••i ,t, • . • " `3•f ,~ -y ~ 

` s',~r'-J ~,• JK r
S ~>•,,_ •-

I ' ~~ SS• ~,  CY.. r 

~'•• ~~+w'.~ 

T4,r~'U11~..
't,, • r .•• : 

~•`1Yr , 

. '• i :;r •: ^~ t̀,áo?.
~•, :~ ~ti.: +' 

~t 6 .i,j •Y 

S.
• w ~~ç ̀  eM 

AfiESTADO•:p~':QUALi~IcAçáoX~ir~iuÇçA,~;; ~'Y • . r,•...~.f .,.~~. 
: 

` • Y ' r ' t ' ~ r.: r ~>) ~;•, :;- 
' 

.̀.1r~w `•~ ~ 1 • ` Y-' ! . F `' . w1,4  J r 
' , A:PREFEI:'riJíRÀrMÜNiGiPAL DEJUSSARA; pessoa.jt~rltlicá:de~ã Itó tibl~çá;j~ìiscrita° , ~ ~ ,. ° : . ~' •; • r •' :  • : .-~•:,: ~. i 

h , !- •: .i. • , }v.• ~ . li :••¡- no ~ çiSIPJIMF 'sáb nQ t67175277•1~i0',01-8~, situado na P ~ '•" ¿I' ' , ° 3 ..ti iv Praça •M~ici~nó . edes n, 9, 
- Cer~tro, Jussara .-.Ba~ através do seu Prefeito Municipal, `    '  

. 
' ~i urtícip,ál, átesta para-os :~odë s~#Ins a •~ t~e".• - 

'• : ~ • ~;~~?r},?, "i ~ar`~ - " } , '^.i ~ ~_ ¡: 

empresa;:a 1MPÉRiVIVË: GESTÃO Pt3BLIC:Q. E CQN~UL~DRt ` D  I9E, éssr3~~~` . ~ ,,.p ~ tt ,_ . ~.. _ ~:~.T- ,_?~.., p a:]urËàtoa
çk, i " ti  1 T ies r~-=a~k•' ..':ehC~1L l ~ : t  ~';~ r' •a :~. ri ado, ~ inscrito ! 0 03:0, 5:98•~ O4Ò: ~íe•I direi3p•y rto no.YCNPJ/MF  $ ~ J.~,. ~-3'0~ _.m serJ snã ' . a 

-" ;~~ ' , ~ ~ 
t ~4 

Y. K'S ..~' ~.• y;:{~ r• L - •`3i' :, ^T AI~ da lva~dor;~ti~4; ~IOx~; ~ Sala ;2~1 6 ° 1= a ~ ~ïsf ~ss~~Torre ~ ~ difiçi0 S' I~ád~on--Sh•tiPp~tn9 p 

.t 

~~ í S .. 

-„ 

-~ y -- -•• ~- • • ' 52.5 •, .•,•t?5/rN..« ... . .~f  ~. ~ .._ _.. . s ~~.~. .1•' -~  ~. ~ •:. 

CÌÍC. 

ra"rT • Q.a~i ?4•={~ã•.
•• 

~•~•`: y~ i~•, L 

~ a~ C•EP~~ 41,:s2ó-7$0~ :.Bái~~o Camirïho 'das ~.Árvó~~s; ~ 3alva~ -Ba, ,prestõii • ~ - ~ . .., ;~v•r. 
satisfatoriamente.. :em cumprimento as éxigéncias contr~itüáis é lëgáis, , ;:s r~çãs.qt4cThcos 

, ' " • -,•-~t••rt'~~,. 

de consulto,.r.ia, :ass.essoria, aërènciamantó e•,alïmerifaçáb dó ÍGA (Sistë" ;á Integrado de .. 3: , • .. .. , 
~ .y.e ._.•'~' . o•l:YrF?: ; i , • , • ~ ' . 

Gest~o Píibiiça, .e.í~lúdit+orfa na area co , ;   ~ I ° , , ),k ntábil;'•b.em .com~Dneri~á ~~ e'`' aoit~ç~ó ;dos: ~•y-y-. J  . • . ~-' . p..,..a:..~, 
.Y4•,Ts`{~ r ~ ï ~ '• '_• • k. b~ i• 

. 
;~~ :;s ;~-! :~.Tc•~ ... #~iïnçrónar~ós~é~nvótiridás';r~ésta atividade, em de • rrériciar~ë~co• ti•áio,~ ~ .. i ,  = n ~rm a~ e~páctuado.i;.,' «.~ ..-- .,  

junto a'irsta .Prefeitura Mi~nícipài, }~õrn• vigêti'• . de, 46 de ,~ané1!<ro dc? 01.4: a 31 ydë - 
_. _ . 

Dezernb.rp'de:2014.• . 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÓES " 

..CNPJ - i4.t97=,768/0001tÓt 

ATESTADO.ÒE QUÁLIFICAÇÃQ.,T.ECMC, 

A PREFEITURA MUNICIPAL. DE BREJÕES, pessoa jbr(dlcà de direito bILCò inscrita; ~ 

hó CNP'JIMF sob 
n° 

14,197 769/0001-01, situado na Rua !.refeito Mário elè tj°t81- 

Centra, B'rejbes _ Ba, através do seu Prefeito Municipal, atesfa para bsdevi l
ns=firts, 

que a 

empresa a IMPERIUM GESTÃO. PUBLICA E CONSULTORIA LTDAJIE4 Sloaa juridicá 

de r  

direita privado1 inscrito no CJQPJ/MF sob;  03 05f 87/0Cbt40 • In $ede na 
Alameda Salvador, 

n° 

1057,: Sala 2118, Edifício Salvador. Shopping B air ess, Torre, 

América; CEP 4.1.820-79Q, Bairro Caminho. das • Árvores Salvad 'prestou 

satisfatoriamente, em cumprimento •as ;exigências contratuais e legais, se Iços tebilrcos• 

de consultoria, assessoria; gerenciamento,e aljmentaçãetdo SIGA tSistem tM te Cada de. 

Gestão Púbilca e Auditoria), ,na área oohtabil bem cón2 or1entaçao e $ pácitáçãó_dòs 
fnncionanos envdlvidos nesta atividade, em .decorrência de contrato'; firma e£wpactuadõ. 

junto a esta 'Prefeitura :Municipal, com vigência de OS de; janeiro de f014. 231 de 

Dezembro de 2014. "" i t 
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ESTADO. DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI DO NORTE 

CNPJ.-1t07t.22010001-ss 
Praça 5áo Antonió-220, 1° andar - centfó 

ATESIADQ, DE QUt1LIFICAÇrAO TÉGNICA 

PREFEITURA. MUNICIPAL DE PIRAÍ S. Np.RTE pessoa .jLrl,dÌca de direi o público, 
CNPJIMF 13A71,2201000,1-5a, por:seú"representantè,légal; Sr. Heranlito Men zes Leite, 
Prefeito: Municip'ai, atesta p os dëvidos_ fins, que a. iMPERIVM GESTÃO P BL'ICA E 
G17NSULTdRIA LIDA -ME, inscrita: rno CNPJ sob n° 03À55.98710001-30r to a Av. 

7áperedo leves, SPN; Ed ;5atvador Shgpping- Business; Sala 21J1i - Tórre, .itrnë,riéa = 

Caminho. das.Árvo:res, S'atvador -'Bai  ohdé tarríbém r@oebe: correspondências públicss e 

fiorenses, ìntimagôes:é nofificàções, ierYi ezeéutàdo os, servlçós-•Mcnicós-espéçï lizatlòs de 
Qonsultorla e llssessorja, Pública Municipal, erir :nível :de Contabilidade,. Cóntratos, 
Liçitáções, Pregão Presencial  Eletrônico; Tributos Recürsos Humanos, 1$atllrn$nío.. 

I i 
Conteóleantèrno,.A'uditoria em:Pi õcesãós Inteï•nos.a:$IGA (Sistema lnïegìadõ;d Gestão è ' 
)uditoria), junto à este ôrgáo da Administração PúhliQa, conforrrie. cdntrato tiitnado e 
pactuado, .junto a esta Comuná; com vlgëncla de 05 de Janelro12b15 ~ 31 de 
Dezembro1201:5; atendendo às. ,exigências estabei,ecidas pelas Constitúições ~~ederal:a: , , 
Esfadüal, Resoluçõesdo,TCM, Léi Federal`8.666193; Lei Fedéral 4:320164, LC 101 — Lel 
de Responsabilidade FiScàl; e demal§ i egislaçãrí pertinentes;, tendo. .çomò r ápõnsávél 
técnico o Sr, MARCO PACHECO COSTA, RG:p54357578-0;:CPF n°*890r404.905 97.. 

Qf"e`(l~irl~lïl+a~élp~t..

s 't`. -• 
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UNTOS CONSTRUINDO CIDADANIA! 

Estado da Bahia 
PiìEF,E1TIJRA MUIIICIPAL DE JUSS 

~~• GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ 13.71727tIoÕoj.81 

 

RA 

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

PREFEITURA MUNICIPAL RE: JUSSARA, $ssóa uridica -de _direito público, 
13;717.27710001=81, pçr seu representante legal; Sr. Hailtón, Mendes Dia 
Munlcipaf, atesta. ;para, o... devidos fins,: .que a; IMPERIVM GESTÃO P 
CONSULTORIA. 4TDA-ME, jï scrita no C$JN sàb ?i 03055i987lo00 =30, , 
Tà'ncredo; Né\ es . SAN, Ed. .Saf'vador Shopping Sus nessa Sálâ 21163 • Torre 
Caminho dá&Árvores, Salvador - 8a, onde também recebe correspondências 
forenséa, intimaçSs g'-.notificaçõés, tem executado os; serviços técnicos. espécie 
C'onsuitoila e Assessoria Puáljãa Municlpãlr ern nível d.e: ~ontabludadé,. 
LicitaçiSes;,,Pregão Presenclai e Élethí ico, Tnbqtos; Recursos. Humanos, 
Controle interno,.Audltoç,a em Prpceesos Internos 'e-SIGA (Sistema Integrado d-
Auditoria), junto a este &gáo cia Administração. Pública, confórmé contrato 
pactuado ,junto a esta Comuna Óóh7 vigência dé O5 de Janeirol2Õt_5 
Dezetnbrçj2o1'5,u atendendo .as ,exigências..estabelec¡das pelas Constifgições 
£staduat,-Resotüçô'es ido TCM, Lei Federal 8 6; c3, Lei Federal s4.820Í64 LC~ 
de Respdgsáblitiiáde Fisdãl, e dôRtais Legisla• 6 pér11herifes, tendo corno ré: 
técnico o $r. MARCO PACHECO COSTA,.RCS LP4357578-o, tPF`n° 890.404?90 

i. 

~NP,1jMF 
~ Prefeito 

BL►~GA•'R 
Ì 

=lto a Áv 

m'érlca

•"blicas e 
~ ,. 

. . 
izados,de 
rsnttáfos$ 

ãtdrn8nlor 

`.Gestáo'e, 
I inãdo ë-

<~ 39 de 
• edstai e 
101 — Lei" 
ponsável 

I. -97. 



PREFEITURA-.M.l1N(CtPAL.DE SANTA: C~tUZ 
ESTADO DÁ'B11FIlA 

GNP;! [?!i°'13.$3$.b08ÌD0O't=76 

ATESTADD.,DE .QUAiLIFICAÇÃQ TËCtJÌGÁ 

GA$R;qL[A 

PREFEITURA. MUNICIPAL DE SANTA,`,CRUZ CABRAUA, pessòa auridi de direito público;CNPJ)MF 13,635.008/0001-76,, por seü repl'esentante legal, •&. Jorge Monteiro Pontes, Prefeito Munfcipai, atesta para os.devidos fins,>qus a IMPERWM ,GESTÃO PÚBLICA E G. Ó SÚLTORIA LTDA-ME, Inscrita rio. CNPJ'sob n' 03055.g871000í-30, sitº a Alameda Saltado 11057; Edit. Salvador Shopping Business, Torre EGropa, sala 1812, Caminho: das Amores, Sa vü=
~a
dor/Bahia;onde, também, recebe :correspondências pi.blicas e forenses, intimações e not`ifi ações, tem executado. ºs serviços técnicos esPecializados de. Consultoria a Assessoria Públfc Munletpa4 gm nível de: Contabiiidada, Contratos, Licitações, Pregão .Presencial e. Eletrônf o Tributos„ Recursos Humanos .Parnmônto, controle Interno, iauditoda eìn. •Pcooessos Inter os e SIGA (Sistema lntegràdo dë Gasto e Audito?la)e Junto a este órgão da Mrpinistração Públi a` conrorme contrato>firmadº e pactuado junto a: esta Comuna, corn vigencra de 04 de Janeiro/2 1 a 31 de 

Dézembroi2p18, étendéndo: as exiaend s estabeiegidas pelas Constituições Federal é Estaduei, Resoluções do TQM;. Lei Federal B,6G8/93, Let federai 4..32016.4, LC 7Aí,. — 'Lé( dê 
Responsabilidade Fiscal, e,demais Legislação perbnentes,.tendo como responsável tycnico.o Sr. MARCO PACHECO COSTA, RG:05435y57 80, CPF n° 884.404 gõ5 97. 

PREFEITURA•Mì1NlCIPÃL' ~ssAN~,ACRtY'L:C'QBRÁLTA 
JQ►iGE Mo ~IRO i'ANTES 



PREF'EITiJR:P►'1VIUNIçIPÁI.,. D~ A1V,T..d1YI0 
~SZ'ÃDO'~DA BÁHIA. 

CNPi iV° i3 607,494%00U7:-19 

ATESTAQ)TDÉ`,tUJÁLIFIGAÇAO. TÉCNICA 

ARDOSO 

PREFEÍTORA MUNICIPAL DE ANTONIO CARDOSO, pessoa jurídica de dir ito-público; 
'CNR3 4F fl 647,494Y0001; ta porseu:repreS$ tante legàl,.Sr Felicíssimo P ulino dos 
Santos Filho, Prefeito' Municipal, atesta para os,devidos fins, que .a IMPER(V GESTAO 
PUBLICkE CONSULTORIA LTDA'ME,'Inscrita r3p CNPJ. sob r? O3,O55:9871O 01.30, sito: 
a'; Alameda:SalMador, t057~ Edif: Salvador Shopping Business, Torre Europa,. sala 1812, 
Caminho das ArvoreS,,SalvadorlBáhia,. onde também recebe correspondências públicas e 
forénses, tptimações ë notifioaç$ës, tem: executado. os serviços t¢çniços sspeéia

f
hzados de 

Consultorla e Asseãorla. Pública :1Nurlçipal, em nível dë Contabiiìda e, (Contratos„ 
Licttaç es, Preta :Presencial e Eletrônico„ Tributos, Reoursos Humanos, atrimonio, 
Controie`Intema J udlfoda:am Processos` Internos a SIGA (Sistema„Integrado d .Geatão,e: 
Auditoria), Junto a este órgão- da Administração Publica, conforme: contrato firmado e 
pactuado júnto a esta Sômuna, com 'vigençià• de 04 de Janeirol2o16 

j 
31 de 

Dezembro/2016, atendendo -as exigências estabelecidas pelas Constituições F~bderal e 
Estadual; ,Resoluções. do TCM, .Lei Fededal8.666/93, Lei Federal 4 320164, LC 1 Ib1 - Lei 
de Responsabilidaríe: Fiscal,- e .demais. Legislação: pertinentes, tendo como r spensável 
técnico oSi1VfÀRC9 PACHECO: COSTA, RG:054357518-0, .CPF n° 89ÕÃp4,905 97.. 

q•!Y ., , ~.~,, . . ,.:: 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2026 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 0Ô4/2026 

- Direito Administrativo. Inexigibilidade de 

Licitação. serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de 

notória especialização. Art. 74, Inciso III, da Lei n. 

14.133/2021. 

a w 'It ~ ~ ~ 

Trata-se de procedimento de processo administ ativo que visa a 

contratação direta, que visa à PRESTAÇÃO DE SERVIÇdIS TÉCNICOS DE 

CONSULTORIA, ASSESSORIA, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO D¡ SIGA (SISTEMA 

INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA), NA ÁREA PÚBLICA ADMINIS7)RATIVA, BEM COMO 

ORIENTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS ENVOLVIDOS NA ATIIVIDADE.DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA, por meio de Inexigibilidade 
i 

fundamentada no art. 74 da Lei •n°. 14.133/2021, no Decreto Legislativo 

001/2025 de 13 de janeiro de 2025, que regulamenta a Lei xi° 14.133, de 1° 

de abril de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos ¡dministrativos, 

da Câmara Municipal de Vereadores de Serrinha/BA, Estado da Bahia. 

Foram encaminhados e analisados os seguintes 

a) DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

b) JUSTIFICATIVA PARA AUSENCIA DE ETP 

c) AUTORIZAÇÃO 

d) TERMO DE REFERÊNCIA 

e) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

de Licitação, 

n° 

d'cumentos: 

Além dos documentos acima referentes ao objeto desta análise, 

tive acesso à portaria de designação do agente de contratação e equipe de 

apoio; 

É o relatório. 

Inicialmente, cabe destacar que 

prisma estritamente jurídico, não lhe 

este exame deve, se ater sob, q 

imiscuir-se na competindo 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 —
f:NP.I 13 3474fR/nnn1-47 F-mail• rmsarrinhamhntmail rnm 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

conveniência ou na oportunidade dos atos praticados pela Administração 

Municipal, nem analisar aspectos de natureza eminentemente administrativos 

da entidade e/ou técnico de outras áreas do conhecimento 

No que tange à legalidade dessa forma de contratação, importa 

esclarecer que a possibilidade de inexigibilidade de licitação encontra-

se fundamentado no Artigo 74, inciso III, da Lei n. 114.133/2021, nos 

seguintes termos: 

"Art. 74. É Inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual com 
profissionais ou empresas de notória espécialização, vedada 
a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

C...)" 

Assim, a legislação prevê que é inexigível a 

a competição se verificar inviável para atendimento do in 

Nas situações assim consideradas, a convocação 

icitação quando 

eresse público. 

de interessados 

para formular propostas é inútil, pois não existem ofertantes que atendam 

a necessidade da Administração. A_ hipótese de inexigibilidade especificada 

no art. 74 da Nova Lei de Licitações já estava prevista no art. 25 da Lei 

n. 8666/93 e sobre a matéria, esse já era o entendimento de Joel de Menezes 

Niebuhr, in Dispensa e Inexigibilidade de Licitação Pública: 

"A inexigibilidade prevista no inciso I db artigo 25 da Lei 
n° 8.666/93 dirige-se aos contratos administrativos 
celebrados com pessoas que detenham técnica própria, que 
dispõem com exclusividade o objeto que a Atpinistração Pública 
pretende. Nessa linha, se só elas dispõen} do objeto, não há 
o que se licitar, delineando-se a inviabilidade de competição 
- porque não há competidores - e, por ilação, a 
inexigibilidade." 

Sobre o tema da determinação do objeto a ser contratado, Marçal 

Justen Filho in Comentários à Lei de •Licitações e Contratações 

Administrativas, Edição 2021, p. 963, afirma que: 

"A decisão de contratar tem de ser antecedida de verificações

^ 
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acerca das diferentes soluções técnico-científicas 

disponíveis para atender ao interesse sob tutela estatal. 

Essa atividade administrativa prévia deverá conduzir á 

seleção de uma das alternativas como a melhor. 

A melhor alternativa deve ser avaliada não apenas sob o 

enfoque de critérios, técnicos, mas tambem econômicos. Deve 

estabelecer-se uma relação entre os benefícios qualitativos 

que serão obtidos e os possíveis encargos financeiros com que 

o Estado arcará. Nada impede que a melhor solução técnica 

seja afastada em face das limitações orçamentárias. Ou seja, 

o dever de considerar vantagens e encarjgos existe mesmo na 

fase interna da atividade administrativa, quando a 

Administração cogita de escolher entre diversas alternativas 

para satisfazer suas necessidades." 

Das vias excepcionais possíveis, a que nos interessa nestes 

autos, é a de inexigibilidade de licitação de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais 

ou empresas de notória especialização, notadamente na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DO SIGA 

(SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA), NA ÁREA PÚBLIC4 ADMINISTRATIVA, 

BEM COMO ORIENTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 

ATIVIDADE.DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA. 

ENVOLVIDOS NA 

Conforme doutrina de Marçal Justen Fillho, a notória 

especialização decorre do reconhecimento da qualificação por parte da 

comunidade profissional, sendo traduzida por elementos fcjrmais, tais como 

a conclusão de cursos e a titulação no âmbito de pós-graduação, a atuação, 

experiência profissional naquelas atividades especializadas, o 

desenvolvimento produtivo e exitoso de serviços similares em outras 

oportunidades, a autoria de obras técnicas e/ou académica , a obtenção de 

Ì 
láureas, a organização de equipe técnica e assim por diante 

Ainda nesse sentido, conforme leciona o profess or Jorge Ulisses 

Jacoby Fernandes, o reconhecimento da notoriedade só pre¡isa alcançar os 

profissionais que se dedicam a determinada atividade, sendo absolutamente 

I 
nao dispensável ou impertinente a fama comum, que a imprensa 

incentiva. 

Desse modo, entende-se que a contratação diret 

do Art. 74, inciso III, poderá ocorrer ainda que 

especializada 

sob fundamento 

exibta mais de um 
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profissional ou empresa, 

da Administração. 

notoriamente especializados no objeto de interesse 

Isto porque, seu pressuposto, em verdade, não 

r 

a existência de 

apenas um prestador de serviços no mercado; mas sim, a impossibilidade de 

estabelecer critérios objetivos de julgamento que viabilizem a escolha de 

um ou de outro, diante do atributo da notória especialização. 

Deste modo, entendemos restar configurada a inviabilidade de 

competição prevista no caput do artigo 74 da Lei 14.133/2021, bem como, a 

hipótese prevista no inciso III, demonstrando a adequação da contratação 

direta por inexigibilidade de licitação. 

Ante o exposto, restrito aos aspectos jur¡dico-formais da 

adotado no Processo 

Administrativo 004/2026, se apresenta condizente com o que prevê a Lei 

14.133/2021 e o Decreto Legislativo n° 001/2025, opino pela continuidade 

do procedimento de contratação da empresa IMPERIVM GESTAO PUBLICA E 

CONSULTORIA 

Licitação", 

14.133/21. 

LTDA, por se tratar de hipótese de "Inexigibilidade de 

nos termos do caput do art. 74, inciso III, da Lei n.° 

É o Parecer, SMJ. 

Serrinha/BA, 09 de janeiro de 2d26. 

ul arneiro Ha o 
Pr curador Juridico 

OAB/BA 18.349 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0004/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/202 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos na lei 14.133/2021, e, tendo ám vista o conteúdo do 

presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da assessoria juridica destá Câmara Municipal, que 

emitiu parecer favorável, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 004/2026 a referente a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA, 

ASSESSORIA, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DO SIGA (SISTEMA INTEGRADO DE 

GESTÃO E AUDITORIA), NA ÁREA PÚBLICA ADMINISTRATIVA, BEM COMO ORIENTAÇÃO E 

CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS ENVOLVIDOS NAATIVIDADE.DA CAMARA MUNICIPAL 

DE SERRINHA, em favor de: IMPERIVM GESTÃO PUBLICA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no 

CNPJ sob n° 03.055.987/0001-30, sediada na AVENIDA TANCREDO NEVES, 1189 BAIRRO CAMINHO 

DAS ARVORES, SALVADOR/BA, CEP: 41.820-021, tendo como fundamento o art. ART. 74 DA LEI 

FEDERAL 14.133/2021. Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao cóntrato, em atendimento 

ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei n° 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial. ¡ 

Serrinha-BA, 12 de janeiro de 2026.. 

Alexandre WI Mtif4tJúnior 
Presidente da Câmara Eunieipa1 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2026 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Serrinha/BA, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são 

conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2026, que tem como objeto a PRES1jAÇAO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DO SIGA 
(SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA), NA ÁREA PÚBLICA ADMINISTRATIVA, 

BEM COMO ORIENTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS ENVOLVIDOS NA 
ATIVIDADE.DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, em favor de: IMPERIVM GESTAO 
PUBLICA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNN sob n° 03.055.987/0001-30, sediada na AVENIDA 
TANCREDO NEVES, 1189, BAIRRO CAMINHO DAS ARVORES, SALVADOR/BA, CEP: 41.820-021, 

Valor Total: R$ R$ 70.800,00 (setenta mil e oitocentos reais). Convoca-se para assinar o contrato nos termos da 

Lei 14.133/21. 

Seninha-BA, 12 de janeiro de 2026. 

ãújo Júnior 
ra Municipal 
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CONTRATO N°. 004/2026 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E 

A EMPRESA IMPERIVM GESTAO PUBLICA E 

CONSULTORIA LTDA NA FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 

MANOEL NOVAIS, N° 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, neste ato representado 

pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JUNIOR, brasileiro, inscrito no CPF n°. 998.543.095-

68, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, VAQUEJADA, 

SERRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresaIMPER1VM 

GESTAO PUBLICA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNN sob o n° 03.055.987/0001-30, 

estabelecida na AVENIDA TANCREDO NEVES, 1189, BAIRRO CAMINHO DAS ARVORES, 

SALVADOR/BA, CEP: 41.820-021, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo(a) senhor(a) 

DEBORA MARQUES DA SILVA, portador da cédula de identidade 0699066107 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n° 016.954.435-43, residente e domiciliado na 

Avenida Tupim, n° 113, centro, Itaberaba-Ba, CEP 46.880-000, estabelecem no presente CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em conformidade com a Lei n°14.133/21 e Decreto Legislativo n°001/2025 

de 13 de janeiro de 2025 e condições estabelecidas na INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2026, 

e consoante ás cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

1.1 Contratação de empresa especializada para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

CONSULTORIA, ASSESSORIA, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DO SIGA (SISTEMA 

INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA), NA ÁREA PUBLICA ADMINISTRATIVA, BEM 

COMO ORIENTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS ENVOLVIDOS NA 

ATIVIDADE.DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

1.2 A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o descrito no Termo de referência e 

no Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação e demais anexos, que fazem parte integrante deste instrumento, 

independente de transcrição. 

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2026 o qual originou o 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2026 cujo a Proposta faz parte deste 

instrumento, que independente de transcrição integra este instrumento. 

2.2 PARÁGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 14.133/2021 

e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos. 

ill 

3.1 O presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço parcelado de acordo com a 

necessidade da administração, conforme proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2026, que independente de transição integra este instrumento. 

4.1 O presente contrato tem valor global de R$ R$ 70.800,00 (setenta mil e oitocentos reais), sendo em 

parcelas mensais de R$ R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais), mensais 

4.1.1 O pagamento será realizado de forma única, mediante apresentação de NF, posterior a entrega do objeto. 

4.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -

CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
4.1.3 O pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

4.2 PRAZO DE PAGAMENTO 

4.2.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da entrega do objeto, bem 

como o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, considerando o Art. 137, §2°, inciso IV, da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

4.3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento defmitivo do, objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4.3.2 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, rião acarretando qualquer 

ônus para o contratante; 

4.3.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada com a apresentação da documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

4.3.5 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

4.3.6 Constatando-se, alguma situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

4.3.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 
4.3.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defésa. 

4.3.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

4.3.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.3.10.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.3.11 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficar condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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5.1 O presente instrumento de Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2026.. 
5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo a ele, onde 
se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, assim como prorrogá-lo 
quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos tennos do artigo 107, da Lei n° 14.133/2021 

5.3 As despesas decorrentes dapresente contratação correrão à conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

5301 - CAMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0011.2001 - MANUIENÇAO DOS 
SERVIÇOS DA CAMARA 

33903500 - Serviços de Consultoria 1.500.0000 

.n_'

tii 

6.1 São obrigações do Contratante: 
6.1.1 Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados; 
6.1.2 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto; 
6.1.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
6.1.4 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) provisoriamente 
com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento defmitivo; 
6.1.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades observadas 
6.1.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços fornecidos em desacordo com as especificações. 
estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1° do artigo 140 da Lei n° 
14.133/2021. 
6.1.7 Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para que seja 
substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis e eventual 
rescisão contratual; 
6.1.8 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 

7.1 São obrigações do Contratado: 
7.1.1 Efetuar a entrega dos produtos e/ou serviços, de acordo com as condições e prazos propostos, e demais 
especificações constantes neste Termo de Referência. 
7.1.2 Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação; 
7.1.3 Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo definido para entrega ou em prazo 
específico, caso tenha sido definido em cláusula própria deste Termo de Referência ou pelo fiscal do contrato; 
7.1.4 Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente identificados com 
crachá subscrito pela Contratada; 
7.1.5 Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na contratação; 
7.1.6 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas específicas, para 
pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz 
7.1.7 Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a execução 
contratual; 
7.1.8 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como dar ciência, imediatamente 
e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto desta contratação; 
7.1.9 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do objeto; 
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7.1.10 Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 

outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

7.1.11 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, observado o disposto no artigo 125 da Lei 

n° 14.133/2021, servindo como base de cálculo para as alterações os preços unitários constantes na proposta 

vencedora; 
7.1.12 Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 

de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a Contratada adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

7.1.13 Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada pela 

Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do 

contrato; 
7.1.14 Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos diretamente das faturas 

pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia contratual, se houver, independentemente de 

qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa; 

7.1.15 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a Contratante, sem prévia e 

expressa anuência. 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021, o Contraiado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§4°, da Lei); 
IIl) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 

i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

IV) Multa: 
(a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato 

no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o máximo de 30 % (Trinta por 

cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de compras emitido pelo setor competente; 

(b) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 
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(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 
8.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

9.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

9.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 
9.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

10.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

11.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 

de 2021. 
11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°14.133, de 2021. 

12.1. As partes contratantes elegem o Foro do Município de SerrinhaBA, como único competente para dirimir 

as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer 

outro, nos termos do conforme art. 92, § 1° da Lei n° 14.133/21. 

12.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam 1A resente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem . ois de e achadoconforme. 

Serrinha-BA, 12 de janeiro de 2026. 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR 
CONTRATANTE 

1MPERIVM GESTAO PUBLICA E CONSULTORIA LTDA 

DEBORA MARQUES DA SILVA 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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EXTRATO DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/202 

FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 74, INCISO III, DA LEI FEDERAL 14.133/2021. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHASBA 

Il 
CONTRATADO: IMPERIVM GESTAO PUBLICA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

03.055.987/0001-30. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA, 
GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DO SIGA (SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E 
AUDITORIA), NA ÁREA PÚBLICA ADMINISTRATIVA, BEM COMÓ ORIENTAÇÃO E 
CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS ENVOLVIDOS NAATIVIDADE.DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SERRINHA. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 53.01- CÂMARA MUNICIPAL 

ATIVIDADE I PROJETO 01.031.0011.2.001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

ELEMENTO 3.3.9.0.35.00 — Serviços de Consultoria 

FONTE 1.500.0000.00 

DO PREÇO: RS RS 70.800,00 (setenta mil e oitocentos reais) 

DATA ASSINATURA: 12 de janeiro de 2026. 
VIGÊNCIA: até dia 31 de dezembro de 2026. 

Serrinha-BA, 12 de janeiro de 2026.. 

tier 
Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0004/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2026 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos na lei 14.133/2021, e, tendo em vista «conteúdo do 

presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da assessoria juridica desta Câmara Municipal, que 

emitiu parecer favorável, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO MEDIANTE INEXIGIBIUDADE DE 

LICITAÇÃO 004/1026 a'referente a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA, 

ASSESSORIA, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DO SIGA (SISTEMA INTEGRADO DE 

GESTÃO E AUDITORIA), NA ÁREA PÚBLICA ADMINISTRATIVA, BEM COMO ORIENTAÇÃO E 

CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS ENVOLVIDOS NA A'IWIDADE.DA CÂMARA 11 IUNICIPAL 

DE SERRINAA, em favor de: IMPERIVM GESTAO PUBLICA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no 

CNN sob a° 03.055.987/0001-30, sediada na AVENIDA TANCREDO NEVES,1189, BAIRRO CAMINHO 

DAS ARVORES, SALVADOR/BA, CEP: 41.820-021, tendo como fundamento o art. ARIf 74 DA LEI 

FEDERAL 14.133/2021. Determino, ainda, que seja dada a devidapublicidade legal ao contrato, em atendimento 

ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei n° 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial. 

Serrinha-BA, 12 de janeiro de 2026.. 

Alexandre Lima Araújo J6nior 
Presidente da Câmara Municipal 
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PROCESSO ADNIINISTRATIVO N° 004/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2026 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Serrinba/BA, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são 

conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°004/2026, que tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DO SIGA 

(SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA), NA AREA PÚBLICA ADMIN STRATIVA, 

BEM COMO ORIENTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS ENVOLVIDOS NA 

ATMDADE.DA CÃMARA MUNICIPAL DE SEREINHA, em favor de: IMPERIVM GESTAO 

PUBLICA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 03.055.987/0001-30, sediada na AVENIDA 

TANCREDO NEVES, 1189, BAIRRO CAMINHO DAS ARVORES, SALVADOR/BA, CE. 41820-021, 

Valor Total: R$ R$ 70.800,00 (setenta mil e oitocentos reais). Convoca-se para assinar o contrato os termos da 

Lei 14.133/21. 

Serrinha-BA, 12 de janeiro de 2026. 

Alexandre Lima Araújo Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 
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CONTRATO N°. 004/1026 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E 
A EMPRESA IMPERIVM GESTAO PUBLICA E 
CONSULTORIA LTDA NA FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 
MANOEL NOVAIS, N° 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, neste ato representado 
pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no CPF n°. 998.543.095-
68, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, VAQUEJADA, 
SERRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa IMPERIVM 
GESTAO PUBLICA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 03.055.987/0001-30, 
estabelecida na AVENIDA TANCREDO NEVES, 1189, BAIRRO CAMINHO DAS ARVORES, 
SALVADOR/BA, CEP: 41.820-021, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo(a) senhor(a) 
DEBORA MARQUES DA SILVA, portador da cédula dc identidade 0699066107 SSP/BA e inscrito no 
Cadastro dc Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n° 016.954.435-43, residente e domiciliado na 
Avenida Tupim, n° 113, centro, Itaheraha-Ba, CEP 46.880-000, estabelecem no presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em conformidade com a Lei n° 14.133/21 e Decreto Legislativo n°001/2025 
de 13 de janeiro de 2025 e condições estabelecidas na INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°004/2026, 
e consoante ás cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

US ' '.TRII4~EIR=i AO:OBJETO iiít 92 e;Ti} :, .. 
1.1 Contratação de empresa especializada para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
CONSULTORIA, ASSESSORIA, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DO SIGA (SISTEMA 
INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA), NA AREA PÚBLICA ADMINISTRATIVA, BEM 
COMO ORIENTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS ENVOLVIDOS NA 
ATIVIDADE.DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
1.2 A execução do objeto, deve ocorrer cm estrita conformidade com o descrito no Termo de referência e 
no Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação e demais anexos, que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 

~fJ~~5~3T~~1GIf~YRA"`~ï~hGUTA~~(3:~;XEGLCÜ4"Ct~4'~~1C~VI±~,I~~~~.Áë1111,,,; ,f„ 
2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2026 o qual originou o 
PROCESSO DE 1NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/1026 cujo a Proposta faz parte deste 
instrumento, que independente de transcrição integra este instrumento. 
2.2 PARÁGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 14.133/2021 
e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos. 

3.1 O presente contrato subordina-se ao regime dc prestação de serviço parcelado de acordo com a 
necessidade da administração, conforme proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2026, que independente de transição integra este instrumento. 

ri, ' lll~ ~.RE~~,E.AS ÇON7JI~FS p)~z#G,~IYT~~;U~~~Iti.~',TE,+R~~SfDí4TA~ 

ÂT Z. çÃO MÕNETÃ1UA ENTRE'rS DAFÁ Dü ADIIVRI E14fG TO DAS 0BRIIG ( 
SIO EFETIVO P4GA.MENTO.(ai .92. S e'jI} sá' ; M.. `.. , ~. , XS~ 
4.1 O presente contrato tem valor global dc R$ R$ 70.800,00 (setenta mil e oitocentos reais), sendo em 
parcelas mensais de R$ R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais), mensais 
4.1.1 O pagamento será realizado de forma única, mediante apresentação de NF, posterior a entregado objeto. 
4.1.2 No valor acima estão incluirias todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

~7ES Is A~] ~t;: v:l 
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do abjeto da 
contratação. 
4.1.3 O pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta corrente 

indicados pelo contratado. 
42 PRAZO DE PAGAMENTO 
4.2.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contadas da entrega do objeto, bem 

como o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, considerando o Art. 137, §2°, inciso IV, da Lei n°14 133, de 2021. 

4.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 
43 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
4.3.2 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O periodo respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
4.3.3 1-lavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para o contratante; 
4.3.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada com a apresentação da documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
4.3.5 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou eati de, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
4.3.6 Constatando-se, alguma situação de irregularidade do contratado, seráprovidenciada sua notificação, por 

escrito, para que, ao prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 

4.3.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
4.3.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
4.3.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
4.3.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
4.3.10.1 Independentemente do percentual de tributo inserida na planilha, no pagamento erão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.3.11 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nas termos da Lei Complementar n° 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficar condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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5.1 O presente instrumento dc Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2026.. 
5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através dc Termo Aditivo a ele, onde 
se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, assim como prorrogá-lo 
quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos do artigo 107, da Lei n° 14.133/2021 

~CL~~U"S[II~í;QIILNT'A.~` -AOxfirti~'ü~bRGti11i~14~~~R1c~'(ürt~'92: ~ 
5.3 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

,ETTIIOAD6_ ~, 
ORÇ4MEN'rAIUA. 

CLASSIRI AÇA4ktlNCIONAL 
,., -'PROGL% ÁT1CA/MWIDADF _ FUME To1FllLSP[Si i fiO1YT AE" 

_ . 
5301 -CÂMARA 

MUNICIPAL 
01.031.0011.2001 - MANUTENÇAO DOs 

SERVIÇOS DA CAMARÁ 
33903500 - Serviços de Consultoria 1.500.0000 

~1t74ULtlSEX'Cfi:;QitR.~G~çbE~~7QL'U~1,Z~:A~.t#NTF`fr~rt<92~:Jt4"^Y#~1ìN1 :~ e ~:_~Ë 
6.1 São obrigações do Contratante: 
6.1.1 Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados; 
6.1.2 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto; 
6.1.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado. 
6.1.4 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) provisonamentc 
com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
6.1.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades observadas 
6.1.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços fornecidos em desacorda com as especificações 
estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1° do artigo 140 da Lei n° 
14.133/202I. 
6.1.7 Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para que seja 
substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis e eventual 
rescisão contratual; 
6.1.8 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 

[ )4ÁL1SULíl`S1Erflàr1 B OESDO'CO~ïTRATADO fart 9Z XV XVI'e≥ YUl . , 
7.1 São obrigações do Contratado: 
7.1.1 Efetuar a entrega dos produtos e/ou serviços, de acordo com as condições e prazos propostos, e demais 
especificações constantes neste Termo de Referência. 
7.1.2 Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação; 
7.1.3 Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo praz definido para entrega ou em prazo 
específico, caso tenha sido definido em cláusula própria deste Termo de Referência ou pelo fiscal do contrato; 
7.1.4 Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente identificados com 
crachá subscrito pela Contratada; 
7.1.5 Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na contratação; 
7.1.6 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem'como outras normas específicas, para 
pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz 
7.1.7 Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a execução 
contratual; 
7.1.8 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como dar ciência, imediatamente 
e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto desta contratação; 
7.1.9 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do objeto; 
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7.1.10 Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conla bancária e 

outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 
7.1.11 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, observado o disposto no artigo 125 da Lei 

n° 14.133/2021, servindo como base de cálculo para as alterações os preços unitários constantes na proposta 

vencedora; 
7.1.12 Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 
de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a Contratada adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância ás exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

7.1.13 Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada pela 

Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do 

contrato; 

7.1.14 Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ouprejutzos diretamente  das faturas 
pertinentes aos pagamentos que the forem devidos, ou da garantia contratual, se houver, independentemente de 

qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa; 

7.1.15 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato fumado com a Contratante, sem prévia e 

expressa anuência. 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,0 Contratado que: 
a) Dm causa á inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Ic) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei a° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave kart. 156, 

§4°, da Lei); 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas li, 

i, j, k e Ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 
IV) Multa: 
(a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato 

no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o máximo de 30~% (Trinta por 

cento), apôs 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de compras emitido pelo setor competente; 

(b) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 
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(e) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 
8.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração dc inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

 .Ct,q:[`ON7'F~A;TUA≥r}(a. -.42 `C._.i7tl .=

9.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 
9.2 Sc as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 
9.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

~L:~I,íSC13~i'D1~C>;ì4iA-.ïlOS'`GASOS'~üh~ISSLIS fár'~ ~,2,í~.tll1~≥J. 
10.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 

14.133, de 202I, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei n°8.078, de 1990 —Código de Defesa do Consumidor— e normas e princípios gerais dos contratos. 

l ' , t, r ,, ;.`~•,t..:. : . ~~ 
11.1 - Eventuais alterações contratmsic reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 

de 2021. 
11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

I('L'AI1SUlsti'Dk~tlllft+lAë eSillNllA,='='.k~~lJ 1Ar 
12.1. As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha/BA, como único competente para dirim ir 

as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer 

outro, nos termos do conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133121. 

12.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato cm 03 (três) vias de igual teor e 

forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achadoconforme. 

Serrinha-BA, 12 de janeiro de 2026. 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

IMPERIVM GESTAO PUBLICA E CONSULTORIA LTDA 
DEBORA MARQUES DA SILVA 

CONTRATADO 
TESTEMiTN11AS 

Nome:   Nome:  
CPF: CPF: 
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EXTRATO DO CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2026 

INEXIGIWLIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2026 

FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 74, INCISO III, DA LEI FEDERAL 14.33/2021. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHASBA 
CONTRATADO: IMPERIVM GESTAO PUBLICA E CONSULTORIA LTDA, inscrita tio CNP. sob n° 

03.055.987/0001-30. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA, 
GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DO SIGA (SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E 
AUDITORIA), NA ÁREA PÚBLICA ADMINISTRATIVA, BEM COMO ORIENTAÇÃO E 
CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS ENVOLVIDOS NA ATMDADE.DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SERRINHA. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 53.01- CÂMARA MUNICIPAL 
ATIVIDADE/PROJETO 01.031.0011.2.001 -MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 
ELEMENTO 3.3.9.0.35.00 —Serviços de Consultoria 
FONTE 1.500.0000.00 

DO PREÇO: RS Its 70.800,00 (setenta mil e oitocentos reais) 

DATA ASSINATURA: 12 dejaneiro de 2026. 
VIGÊNCIA: até dia 31 de dezembro de 2026. 

Serrinha-BA, 12 de janeiro de 2026.. 

Alexandre Lima Araújo Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 
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